
'Prefdtura de Óiio ]o.Jé doJ CampoJ 

€étado de Óiio 'Paulo 

LIVRO N""-

DECRETO N9 5458/86 

de 17 de março de 1986 

FLS. N~ 

Dispõe sobre abertura de crédi

to adicional no valor de Cz$ •.• 

2.000.000,00 

o Prefeito Municipal de São José dos Campos 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 59, da Lei n9 3054, de 04 

de dezembro de 1985, e artigo 39, item V do Decreto-Lei Complementar n9 9 

de 31 de dezembro de 1969. 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de Cz$ 2.000.000,00 (dois milhões de 

cruzados) , destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento, ,vigen

te: 

9.10 

9.11 

9.11 - 13754284.20 

9.11 - 4110 

SECRETARIA DE SAÜDE E PROMOÇÃO HUMANA 

Departamento Médico OdontolÕgico 

Divisão de saúde Comunitária 

Unidade Básica de Saúde 

Obras e Instalações 2.000.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ant~ 

rior correrá por conta da anulação parcial na mesma importância na segui~ 

te dotação do orçamento vigente: 

9.10 

9.13 

9.13 - 13754282.04 

9.13 - 3111 

SECRETARIA KlE SAÜDE E PROMOÇÃO HUMANA 

Departamento Médico Odontológico 

Divisão Hospitalar 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 2.000.000,0C 

Artigo 39 - Estercdecreto entrará em vigor n 

data de sua pub~icação, revogadas as disposições em 

Prefeitura Municipal de Campo~ 

17 de março de 1986. 

Jurídicos 
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'Pr</<ifUI'a de cSão Jooé doJ Campo.! 

€Jtado de cSao 'Paulo 

LIVRO N"'-

cont. decrebo n9 5458/86 - fls. 02 

Prefeitura Municipal de 

17 de março de 1986. 

Registrado e publicad 

FLS. N~ 

José ;dds Campol 

Fazenda 

Seton de Formali-

zaçao- •de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, ao dezassete dias d< 

mês de março do ano de mil novecentos e oitente e seis. 

Fortunato Júnior 

Formalização de Atos 


